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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 487, DE 15 DE JUNHO DE 2011. 

MODIFICA o inciso I do art. 64, caput do art. 66 
e o § 3º do art. 69, todos da Resolução 
Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010 - 
REGIMENTO INTERNO, e ACRESCENTA alínea 
“e” ao inciso III, do art. 83 do mesmo diploma. 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, amparada na letra regimental, 
especialmente na competência que lhe é atribuída no artigo 17, I, “a” 
da Resolução Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, propõe a 
seguinte 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 

Art. 1º - É modificado o inciso I do art. 64, com a 
seguinte redação: 

“Art. 64 (...) 

I - declarar a não realização de reunião por falta de 
quorum ou compensar reunião, por motivo de força 
maior, atendida neste caso a regra do art. 68, III, deste 
Regimento”. 

Art. 2º - O art. 66 da Resolução Legislativa n. 469, de 19 
de março e 2010 - Regimento Interno, passa a receber a seguinte 
redação: 

“Art. 66 - A reunião ordinária da Assembleia Legislativa 
se realiza de terça a quinta-feira, dentro da sessão 
legislativa ordinária, convocadas pelo Presidente, com 
início previsto para as nove horas e com duração de 
três horas e trinta e cinco minutos”. 

Art. 3º - O § 3º do art. 69 da Resolução Legislativa n. 
469, de 19 de março de 2010 - Regimento Interno, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“ Art. 69 - O Pequeno Expediente com duração de 
cinquenta minutos (...) 

§ 1º (...) 

§ 2º (...) 

§ 3º O Deputado poderá falar por 06 (seis) minutos 
mediante prévia inscrição de forma pessoal e 
intransferível, obedecida a ordem dos inscritos, 
perdendo a vez o Deputado que, chamado, não ocupar a 
tribuna. 

§ 4º Ao iniciar a sessão, se o número de inscritos for 
inferior a oito (08) Deputados, o Presidente poderá fazer 
a redivisão do tempo de forma equitativa dentre os 
inscritos. 

§ 5º O Deputado poderá encaminhar à Mesa Diretora 
comunicações por escrito ou proposições, que ainda 
não tenham sido noticiadas. 

Art. 4º - O art. 83, III da Resolução Legislativa n. 469, de 
19 de março de 2010 - Regimento Interno, passa a receber a alínea 
“e” com a seguinte redação: 

“Art. 83 - O aparte com duração máxima de cinco 
minutos (...) 

II - (...) 

III - não é admitido aparte nas seguintes hipóteses: 

a) (...) 

b) (...) 

c) (...) 

d) (...) 

e) no Pequeno Expediente”. 

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 15 de junho de 2011. 
 

 
 
 

Visto: WANDER ARAÚJO MOTTA 
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COMISSÕES PERMANENTES 
 

 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

E-mail: comissão.ccjr@aleam.gov.br 
 
 

Comissão de Assuntos Municipais 
E-mail: comam@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Finanças Públicas 
E-mail: coft@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Indústria, Comércio Exterior e Mercosul 
E-mail: cicem@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, Abastecimento e 
Desenvolvimento 

E-mail: cdiapa@aleam.gov.br 
 
 

Comissão de Turismo e Empreendedorismo 
E-mail: ctur@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional e 
Sustentável 

E-mail: cdm_ale@aleam.gov.br 
 
 

Comissão da Mulher e das Famílias 
E-mail: cdm_ale@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Ciência e Tecnologia 
E-mail: cctec@aleam.gov.br 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Comissão de Geodiversidade, Recursos Hídricos, Minas, 

Gás e Energia 
E-mail: cgeodiversidade@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Defesa do Consumidor 
E-mail: defesaconsumidor@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Segurança Pública 
E-mail: com.spublica@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Direito Humanos, Cidadania e Assuntos 
Indígenas 

E-mail: cdhcai@aleam.gov.br 
 
 

Comissão de Saúde, Previdência, Assistência Social e 
Trabalho 

E-mail: cspast@aleam.gov.br 
 
 

Comissão de Educação e Cultura 
E-mail: com.ecultura@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Transporte, Trânsito e Mobilidade 
E-mail: cttm@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Esporte, Lazer e Juventude 
E-mail: esporte@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Gestão e Serviços Públicos 
E-mail: cgest@aleam.gov.br 
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